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Cleber dos Santos Pereira Dias, Vereador no uso das atribuições que lhes são 

conferidas por Lei propõe o seguinte: 

  

PROJETO            DE                LEI        N°             039/2021 
(Dá denominação de Rua Adão Antônio Domingos)  

 

Art. 1° Dá denominação de Rua Adão Antônio Domingos, bairro Boa Vista. 

 

Parágrafo Único. A referida via pública localiza-se à direita da rodovia, sentido 

bairro, sendo uma inclinação adjacente ao Km 53,5 da Rodovia José Simões 

Louro Jr.  

 

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Adão Antônio Domingos nasceu em seis de novembro de mil novecentos e 

treze. Residia na Estrada Santa Rita km 53,5, bairro Boa Vista, onde morou 

desde quando nasceu. Foi casado com sua esposa Savatina Domingues, viveu     

com suas duas filhas, Cristina e Ana Domingues. Foi um homem honesto, 

trabalhador na vida rural, era benzedor e curava várias pessoas; muitos eram 

gratos pela sua bondade e experiência de vida, que ensinava a muitos a viver a 

vida de uma forma saudável. Sempre alegre, comunicativo e ágil em tudo o que 

realizava, era um sábio e viveu uma vida humilde e tranquila. 

 

Embu-Guaçu, aos 09 (nove) dias do mês de setembro de 2021. 
 

 

 

 

Cleber dos Santos Pereira Dias 

Vereador Clebinho Jogador - PV 
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